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INDICAÇÃO N° _____ DE 24 DE MAIO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a varrição permanente de 
nossas ruas e áreas públicas.” 

 
Origem: Gabinete Vereador Fábio Leal 

 
 

 
Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 Que o Executivo Municipal que adote as medidas necessárias para disponibilizar 
equipes fixas em bairros ou setores da cidade para a limpeza urbana e varrição das 
ruas diariamente.  

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 Nossa cidade não tem tradição em varrição de ruas, esta proposição indica a 
presença permanente de servidores de varrição nas ruas como medida fundamental 
para a manutenção da limpeza urbana. Uma equipe fixa de servidores em cada bairro 
seria mais eficiente do que multirões de limpeza como ocorrem hoje. Além disto, a 
presença destas equipes diariamente nas ruas irá criar a identificação dos servidores 
com os moradores da região de sua atuação e, acreditamos, irá inibir a colocação de 
resíduos nas vias públicas como ocorre hoje. 
 A solução poderia ser adotada através da utilização de serviços de uma 
coopertiva como ocorre em Porto Alegre. 

 
 
 

Eldorado do Sul, 24 de Maio de 2022. 
 
 

                                                                 
 
 

Arquiteto Fábio Leal – PDT 
Vereador Proponente 
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